
RESOLUÇÃO CONJUNTA Nº

Dispõe sobre a aprovação e publicação concomitante dos Editais de Chamamento Público 
nº 001/2025-2026 (Chancela) e nº 002/2026 
financiados pelo FIA de Patrocínio/MG.

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
CMDCA de Patrocínio/MG, no exercício de suas atribuições legais (Lei Municipal nº 
5.833/2025 e Resolução CMDCA nº 
realizada em 08/01/2026

RESOLVE: 

Art. 1º – Aprovar a abertura de dois processos seletivos distintos para execução no Biênio 
2025/2026, com publicação conjunta:  

Edital nº 001/2025-2026 
autorização para captação direta de recursos junto a doadores.  

Edital nº 002/2026 – Modalidade Fundo Comum: Destinado à seleção de projetos para 
recebimento de repasse direto do fundo público.  

Art. 2º – Para o Edital nº 002/2026 (Fundo Comum), o montante global disponível é de R$ 
520.491,86. Após a dedução de 13% para o Fortalecimento Institucional (Eixo 0), o valor 
líquido para os projetos das OSCs é de R$ 452.827,92, distribuído da seguinte forma:  

Eixo 1 (Vida e Saúde): até R$ 93.688,53;

Eixo 2 (Educação, Cultura, Esporte e Lazer): até R$ 72.868,86;

Eixo 3 (Convivência Familiar e Comunitária): até R$ 130.122,97;

Eixo 4 (Liberdade, Respeito e Dignidade): até R$ 104.098,37;

Eixo 5 (Profissionalização e Proteção no T

Art. 3º – As propostas para ambos os editais devem respeitar as diretrizes do Plano de 
Ação e Aplicação de Recursos 2025 e os princípios da Lei Federal nº 13.019/2014 
(MROSC).   
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DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

LEI MUNICIPAL N° 5833/2025 

 

RESOLUÇÃO CONJUNTA Nº01/2026 – CMDCA

 

Dispõe sobre a aprovação e publicação concomitante dos Editais de Chamamento Público 
2026 (Chancela) e nº 002/2026 (Fundo Comum) para seleção de projetos 

financiados pelo FIA de Patrocínio/MG. 

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
de Patrocínio/MG, no exercício de suas atribuições legais (Lei Municipal nº 

5.833/2025 e Resolução CMDCA nº 162025) e considerando a deliberação da Plenária 
08/01/2026;   

Aprovar a abertura de dois processos seletivos distintos para execução no Biênio 
2025/2026, com publicação conjunta:   

2026 – Modalidade Chancela: Destinado a projetos que buscam 
autorização para captação direta de recursos junto a doadores.   

Modalidade Fundo Comum: Destinado à seleção de projetos para 
recebimento de repasse direto do fundo público.   

l nº 002/2026 (Fundo Comum), o montante global disponível é de R$ 
520.491,86. Após a dedução de 13% para o Fortalecimento Institucional (Eixo 0), o valor 
líquido para os projetos das OSCs é de R$ 452.827,92, distribuído da seguinte forma:  

Saúde): até R$ 93.688,53; 

Eixo 2 (Educação, Cultura, Esporte e Lazer): até R$ 72.868,86; 

Eixo 3 (Convivência Familiar e Comunitária): até R$ 130.122,97; 

Eixo 4 (Liberdade, Respeito e Dignidade): até R$ 104.098,37; 

Eixo 5 (Profissionalização e Proteção no Trabalho): até R$ 52.049,19. 

As propostas para ambos os editais devem respeitar as diretrizes do Plano de 
Ação e Aplicação de Recursos 2025 e os princípios da Lei Federal nº 13.019/2014 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS 

CMDCA 

Dispõe sobre a aprovação e publicação concomitante dos Editais de Chamamento Público 
(Fundo Comum) para seleção de projetos 

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – 
de Patrocínio/MG, no exercício de suas atribuições legais (Lei Municipal nº 

2025) e considerando a deliberação da Plenária 

Aprovar a abertura de dois processos seletivos distintos para execução no Biênio 

ela: Destinado a projetos que buscam 

Modalidade Fundo Comum: Destinado à seleção de projetos para 

l nº 002/2026 (Fundo Comum), o montante global disponível é de R$ 
520.491,86. Após a dedução de 13% para o Fortalecimento Institucional (Eixo 0), o valor 
líquido para os projetos das OSCs é de R$ 452.827,92, distribuído da seguinte forma:   

As propostas para ambos os editais devem respeitar as diretrizes do Plano de 
Ação e Aplicação de Recursos 2025 e os princípios da Lei Federal nº 13.019/2014 



Art. 4º – As inscrições serão realizadas conforme o Cronograma Oficial (Anexo I de cada 
edital), via e-mail (cmdca@patrocinio.mg.gov.br) ou presencialmente na sede do CMDCA.   

Art. 5º – Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Patrocínio/MG, 13 de janeiro de 2026 

 

 

 

_________________________________ 
Danielle de Souza Silva 

Presidente do CMDCA de Patrocínio/MG 

 
ENDEREÇO: AV. JOÃO ALVES DO NASCIMENTO, 1452 – PATROCÍNIO/MG 

TELEFONE: (34) 3839-1800. RAMAL 440. E-MAIL: CMDCA@PATROCINIO.MG.GOV.BR 
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